
Atividade Legislativa

Sugestão n° 26, de 2020

Autoria: Ente Jurídico

Iniciativa:

Ementa:

Multar e desapropriar propriedades rurais que cometam crimes ambientais, principalmente desmatamento e
queimadas criminosas.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Em tramitação

-Decisão: 19/10/2020 - Comissão de Direitos
Humanos e Legislação Participativa

Último local:

-Destino: Último estado: 10/06/2025 - PRONTA PARA A PAUTA
NA COMISSÃO

Relatoria atual: Relator: Senador Paulo Paim

Relatoria:

CDH - (Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa)

Relator(es):

Senador Paulo Paim (encerrado em 21/12/2022 - Fim de
Legislatura)
Senador Paulo Paim

TRAMITAÇÃO

10/06/2025 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido o relatório do Senador Paulo Paim com voto favorável à Sugestão na forma do Projeto de Lei que apresenta.Ação:

14/03/2023 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Avocada a relatoria pelo Presidente da Comissão, Senador Paulo Paim (art. 129 do RISF).Ação:

02/02/2023 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Matéria aguardando distribuiçãoAção:

21/12/2022 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

A proposição continua a tramitar, nos termos do art. 332 do Regimento Interno.Ação:
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Atividade Legislativa

Sugestão n° 26, de 2020

TRAMITAÇÃO

24/11/2020 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Avocada a relatoria pelo Presidente da Comissão, Senador Paulo Paim (art. 129 do RISF).Ação:

20/10/2020 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Recebido na CDH.
Matéria aguardando distribuição.

Ação:

DOCUMENTOS

SUG 26/2020

19/10/2020Data:

Ente JurídicoAutor:

Comissão de Direitos Humanos e Legislação ParticipativaLocal:

Multar e desapropriar propriedades rurais que cometam crimes ambientais, principalmente desmatamento e queimadas
criminosas.

Descrição/Ementa:

Relatório Legislativo

10/06/2025Data:

Senador Paulo Paim (PT/RS)Autor:

Comissão de Direitos Humanos e Legislação ParticipativaLocal:

Recebido o relatório do Senador Paulo Paim com voto favorável à Sugestão na forma do Projeto de Lei que apresenta.Ação Legislativa:

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Sugestão nº 26, de 2020, da Associação Gaúcha de
Proteção ao Ambiente Natural, que altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei dos Crimes Ambientais).

Descrição/Ementa:

pg 2


